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SINOPSE

O objetivo deste texto é contribuir para a discussão sobre a crescente adoção de novas 
tecnologias de comunicação e informação (TICs) nas políticas públicas. Para tanto, foram 
analisados os caminhos possíveis para a inserção de uma das políticas mais relevantes de 
combate à fome e à exclusão: o Cadastro Único para Programas Sociais. Os primeiros vinte 
anos de história do Cadastro Único foram marcados pela ampliação desse registro social 
e, por conseguinte, reconhecimento das várias dimensões da pobreza que assolam parte 
da população brasileira, apresentando uma história de complexificação na sua dimensão 
federativa e de intersetorialidade. No entanto, apesar de ser uma base informatizada, ainda 
não oferece possibilidade, por exemplo, de coleta de dados por meio da internet e aplicati-
vos. O texto apresenta breve histórico e características sobre o Cadastro Único. Ao longo 
da análise, compara-se a solução brasileira com modelos de registro social existentes em 
outros países para se analisarem possibilidades e limites. Na sequência, de forma didática, 
subdividem-se as diferentes fases do processo de cadastramento – acesso, coleta de dados 
e tratamento de dados –, indicando os atuais usos das TICs em cada etapa e as possibli-
dades de ampliação ou adequação. Conclui-se sobre as possibilidades de avançar nessa 
agenda de transformação digital, considerando as teorias de mudança em políticas públi-
cas e os mecanismos que podem contribuir para que sua adequação à era digital também 
resulte em melhoria do atendimento à população e em redução de vulnerabilidades sociais.

Palavras-chave: transformação digital; mudança em políticas públicas; Cadastro Único.

ABSTRACT

The aim of this text is to contribute to the discussion on the growing adoption of new com-
munication and information technologies (ICTs) in public policies. To do so, we have analyzed 
possible paths for the integration of one of the most relevant policies to combat hunger and 
exclusion: the Cadastro Único para programas sociais (Unified Registry for Social Programs). 
The first twenty years of the Cadastro Unico`s history was marked by the expansion of this 
social registry and, consequently, the recognition of various dimensions of poverty affecting 
part of the Brazilian population. The increase in complexity, both federative and intersectoral, 
is a characteristic of this period. However, despite being a computerized database, it still does 
not offer the possibility, for example, of data collection through the internet and applications. 
The text provides a brief history and characteristics of the Cadastro Único. Throughout the 
analysis, the Brazilian solution is compared with models of social registries existing in other 
countries, when it’s analyzed possibilities and limits. Then, in a didactic manner, the different 
phases of the registration process – access, data collection, and data processing – are sub-
divided, indicating the current uses of ICTs at each stage and the possibilities for expansion 
or adaptation. The conclusion addresses the possibilities of advancing in this digital trans-
formation agenda, considering theories of change in public policies and the mechanisms in 
order to contribute to its adaptation to the digital era, ensuring also results in improve social 
services to the population and the reduction in social vulnerabilities.

Keywords: digital transformation; change in public policies; Cadastro Único; unified registry.
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1 INTRODUÇÃO 

O objetivo deste texto é contribuir para a discussão sobre a crescente adoção de novas 
tecnologias de comunicação e informação (TICs) nas políticas públicas. Para tanto, 
foram analisados os caminhos possíveis para a inserção mais efetiva na era digital de 
uma das políticas mais relevantes de combate à fome e à exclusão: o Cadastro Único 
para Programas Sociais. Este estudo se insere em um projeto de pesquisa mais amplo 
sobre a digitalização de políticas sociais e a transformação das relações entre Estado 
e sociedade e suas possibilidades de reprodução/ampliação ou de redução das desi-
gualdades sociais a partir da adoção de novos ou superação de antigos paradigmas. 

É necessário considerar inicialmente que a tecnologia e a comunicação são o motor 
de grandes mudanças sociais nos últimos anos. Estas se sucedem cada vez mais rapi-
damente, dificultando a avaliação dos seus impactos. Ao mesmo tempo, amplia-se o 
fosso entre os que dominam e utilizam as tecnologias de ponta e os excluídos.

O protocolo transmission control protocol/internet protocol (TCP-IP), que viabilizou 
a internet da forma como a conhecemos atualmente, consolida-se a partir da década 
de 1990,1 sendo que, apenas no último ano dessa década, quase dez anos depois, sur-
gem os motores de busca de conteúdo, como o Google. Será no início do século XXI 
que veremos o surgimento das redes sociais.2 Nos últimos anos3 vemos a simbiose da 
interação homem/máquina, com a adoção massiva de algoritmos, soluções de apren-
dizado de máquina, redes neurais e a magia da produção de textos e códigos sem a 
intervenção humana, nas soluções como ChatGPT.

As políticas públicas não ficaram imunes a essas mudanças. Desde os primeiros 
anos de 2000, é perceptível o esforço do governo federal na agenda da transformação 
digital, ou seja, na adoção das TICs nos vários processos estatais. Ao longo dessa 

1. Ao analisar os grandes marcos da história da internet, temos, em 1969, centros acadêmicos de algumas 
universidades norte-americanas interligam computadores formando a ARPAnet. Em 1974, Vincent Cerf 
e Bob Kahn publicam o primeiro artigo detalhando o protocolo TCP, que até hoje é o protocolo básico 
para interligar computadores que formam a rede. Em 1983, Jon Postel, Paul Mockapetris e Craig Partridg 
desenvolveram o domain name system (DNS), estrutura que permite a localização de sites na internet. 
Em 1990, fim da ARPANet e início do funcionamento do world wide web (www), aplicação que permite 
a partilha informações e dá agilidade à rede. Em 1991, a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
São Paulo (Fapesp) faz a primeira conexão do Brasil à internet. Para mais informações sobre a forma-
ção e as estruturas de governança da internet, ver Gatto, Moreiras e Getschko (2009) e Direito (2010).
2. Considerando apenas as redes mais conhecidas: Facebook foi lançado em 2004; Twitter, em 2006; 
Instagram, em 2010.
3. Para que se tenha um exemplo dessa cronologia, em 2015 é fundado a Open AI, laboratório norte-a-
mericano de pesquisas em inteligência artificial, responsável por lançar em 2021 o ChatGPT.



TEXTO para DISCUSSÃO TEXTO para DISCUSSÃO

7

2 9 8 9

história os focos serão múltiplos, desde o atendimento da população em suas necessi-
dades de acessar serviços e benefícios até os processos internos de análise, concessão 
ou auditagem (Brognoli e Ferenhof, 2020). 

No âmbito da União, a adoção do governo eletrônico teve como foco inicial a redução 
dos custos da máquina pública e o desenvolvimento de soluções para o cidadão-cliente, 
dentro de uma lógica influenciada pelos preceitos da nova gestão pública (NGP). O Plano 
Diretor da Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE), elaborado pelo então Ministério da 
Administração e Reforma do Estado (Mare), é referência desse momento. Nele estão retra-
tados os projetos para a implantação de uma gestão de caráter gerencial para o Estado 
brasileiro, em que tecnologia é compreendida como central para melhorar processos e 
o alcance de resultados (Mesquita, 2023). 

Ressalta-se que nesse período a exclusão digital – falta de acesso aos equipa-
mentos e à própria conexão – ainda atingia parcela considerável da população brasi-
leira.4 A partir de 2002, inicia-se a adoção de políticas direcionadas à inclusão digital e 
concomitantemente à prestação de serviços para a população mais vulnerável. Data 
desse período a própria consolidação do Cadastro Único, como veremos na sequência, 
e de políticas diretamente voltadas para a redução do hiato digital, como o Governo 
Eletrônico-Serviço da Atendimento ao Cidadão (Gesac). Programa que direcionou a 
instalação de infraestrutura de rede – principalmente, via satélite – em locais que não 
possuem nenhuma outra forma de conectividade. Além da instalação de unidades de 
acesso gratuito à internet, como telecentros ou pontos de cultura, projeto encabeçado, 
em 2003, pelo então Ministro da Cultura, Gilberto Gil.

Considerando o federalismo brasileiro, as soluções de digitalização de políti-
cas tornam-se uma questão ainda mais complexa, de difícil superação, dado o nível 
precário das iniciativas de digitalização no nível subnacional. Parcela relevante de 
serviços/benefícios sociais – ou seja, aqueles que envolvem o campo das políticas 
de saúde, educação e da assistência social – tem boa parte de sua prestação feita 
diretamente por estados e, principalmente, por municípios. Pesquisas demostram 
que o ímpeto transformista nesses entes é menos identificável em um cenário que 
soma falta de capacidades estatais, de recursos para investimento e até mesmo de 
vontade política (Lafuente et al., 2021). 

4. A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (PNAD/
IBGE) de 2005, apontava que apenas 21% da população com mais de 10 anos de idade havia acessado 
à internet nos últimos três meses.
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Os últimos anos foram marcados pelas iniciativas federais que buscaram incentivar 
a adoção de tecnologias, bem como pela coordenação de políticas públicas dependen-
tes dos vários níveis federativos, como a Estratégia de Governo Digital,5 que institui 
a Rede Nacional de Governo Digital (Rede Gov.br), com adesão voluntária dos entes 
federados, cujo objetivo é promover um portal único de acesso aos serviços públicos. 

É perceptível que a agenda da transformação digital do Estado tem se consolidado 
e aprofundado paulatinamente, em um processo que segue a tendência mundial.6 No 
entanto, o Brasil possui características específicas. Por um lado, apresenta autono-
mia federativa relativa e forte desigualdade econômica que marcam historicamente a 
nossa sociedade (Medeiros, 2023). Por outro lado, o país possui políticas setoriais e de 
prestação universalizante – como saúde, educação e assistência social – que, mesmo 
com momentos de restrição orçamentária e alguns descompassos na implementação, 
são alvos de destaque pela ambição de se consolidarem em um país continental, com 
as características acima apontadas. O uso de novas tecnologias sociais atende ao 
desafio de como garantir acesso a direitos nacionalmente definidos e parametrizados 
em contextos de diferentes de capacidades institucionais e de demandas sociais. 
Portanto, para além do debate já avançado sobre instrumentos de coordenação que 
busquem reduzir lacunas e sobreposições na oferta das políticas sociais pelos entes 
subnacionais (Jaccoud, 2020), faz-se necessário ampliar o acesso do cidadão à infor-
mação sobre como e onde acessar estas políticas.

Este estudo também se insere no debate de como as TICs impactam a implementa-
ção de políticas públicas e seus efeitos para a sociedade. Conforme analisado por Cingo-
lani (2023), o poder de implementar políticas (ou seja, o poder de infraestrutura) estaria 
tradicionalmente baseado no tripé: i) dotações do Estado – como recursos financeiros 
e burocráticos; ii) alcance espacial do Estado – presença física no território; e iii) legiti-
midade do Estado – reconhecimento da sociedade de que a ação pública é conduzida 
adequadamente. A autora analisa que as tecnologias digitais introduzem três elementos 
disruptivos nessas noções tradicionais de poder de infraestrutura. Primeiro, prescindem, 
eventualmente, da presença física no território para a prestação de serviço. Se antes era 
necessário ver a densidade de escolas, ferrovias etc., agora é necessário considerar a inte-
gração de registros digitais e de conexão presentes em todo o território nacional. Segundo, 
a coleta de informações permite conhecer comportamentos e preferências, bem como 
adequar mais rapidamente as soluções apresentadas, em uma interação mais estreita. 
Terceiro, é possível atingir os dois primeiros aspectos a um custo infinitamente menor. 

5. Decreto no 10.332, de 28 de abril de 2020. 
6. Segundo Castells (1999), estamos na era da sociedade da informação, enquanto período histórico 
marcado pela revolução tecnológica, movida pelas tecnologias digitais de informação e de comunicação.
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A tendência é que o Estado substitua parte da sua presença física para uma pre-
sença mediada por computador. No entanto, advogamos que isso não é plenamente 
possível em função exatamente das características nacionais apontadas acima. 

Dessa forma, para adensar o debate e jogar luz na forma como os processos 
de digitalização das políticas públicas ocorrem no país, propomos a análise do caso 
concreto do Cadastro Único e as possibilidades para a sua entrada mais efetiva na era 
digital. Essa política – além de ser importante do ponto de vista da assistência social, 
visto que é instrumento basilar para a condução de políticas que atendem às necessi-
dades da população mais vulneráveis a partir de uma perspectiva intersetorial (Direito 
et al., 2018; Direito e Koga, 2020) – tem sua gestão descentralizada para os municípios 
e está baseada em uma solução que utiliza a tecnologia, mas ainda não explora suas 
potencialidades de forma plena. 

Para facilitar a leitura e compreensão dos aspectos posteriormente levantados, na 
próxima seção, o Cadastro Único é abordado a partir das suas características e de algu-
mas informações técnicas, bem como são feitas comparações com modelos similares 
de registros sociais adotados em outros países, permitindo compreender melhor o papel 
desempenhado por esse instrumento de identificação da população mais vulnerável 
e seus atuais limites. Depois, para fins analíticos e simplificadores, subdividimos o 
cadastro em três macro processos: i) acesso: momento de interação entre famílias e 
poder público para inclusão dos dados no Cadastro; ii) coleta de dados: instrumentos 
que são usados para a coleta de dados e posterior concessão de benefícios sociais; 
e iii) tratamento de dados: quando procedimentos internos ao Estado são feitos para 
validação dos cadastros realizados, quando se identificam diferentes dimensões do 
uso das tecnologias de controle.

Importante frisar que este texto não se propõe a apontar soluções, visto que essas 
devem ser analisadas à luz das capacidades estatais disponíveis (Direito, Koga e Licio, 
2022) e, no limite, da dependência dos caminhos consolidados (path dependence), já 
que custos de adequação podem ser demasiado elevados para serem efetivados. Dessa 
forma, por último, a título de conclusão, apresentamos uma reflexão sobre mudanças 
em políticas públicas, analisando atores envolvidos e, dentro do contexto atual, quais 
outras iniciativas inspiram/conspiram para a transformação digital do Cadastro Único. 
Apontamos também que, enquanto tecnologia social, o Cadastro Único se fortalece com 
a consolidação de controles sociais mais efetivos. Mecanismos que podem contribuir 
para que sua adequação à era digital também resulte em melhoria do atendimento à 
população e à redução de suas vulnerabilidades.
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2 PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO CADASTRO ÚNICO

Desde sua instituição, em 2001, o Cadastro Único7 é considerado uma ferramenta inova-
dora no campo da assistência social brasileira, visto que estabelece critérios objetivos para 
o atendimento às vulnerabilidades sociais da população, contrapondo-se a um histórico 
de benemerência e personalismo que caracterizaram o campo antes da Constituição 
Federal de 1988 (Menicucci e Gomes, 2018). Além disso, é um cadastro descentralizado 
e informatizado, no sentido de que seu preenchimento utiliza um sistema de coleta de 
informações que é alimentado pelos municípios com os dados dos seus cidadãos. Essas 
informações são consolidadas em um único banco de dados, que disponibiliza, para 
várias políticas de combate à pobreza, o perfil socioeconômico de mais de 41,8 milhões 
de famílias, incluindo dados de mais de 91,4 milhões de pessoas.8 Em resumo, trata-se de  
um registro social que identifica as vulnerabilidades sociais das famílias que habitam o 
território brasileiro para se pensarem políticas públicas a essas famílias.

Por se tratar de uma ferramenta voltada para identificação e redução de vul-
nerabilidades sociais, do ponto de vista do Estado, se consolidou ao longo dos 
anos como peça importante na produção de dados e evidências para emba-
sar decisões de políticas públicas nos três níveis governamentais. Em alguma 
medida, o Cadastro Único pode também ser definido como uma tecnologia social.  
O Instituto de Tecnologia Social (ITS Brasil) define tecnologia social como um “conjunto 
de técnicas e metodologias transformadoras, desenvolvidas e/ou aplicadas na intera-
ção com a população e apropriadas por ela, que representam soluções para inclusão 
social e melhoria das condições de vida” (Passoni, 2004, p. 26).

O Cadastro Único é uma metodologia transformadora, permite identificar as várias 
dimensões das vulnerabilidades que atingem as pessoas mais pobres e contribui efe-
tivamente para a implementação de políticas públicas de combate à pobreza e outras 
vulnerabilidades. No entanto, a partir da definição acima fica evidente que há uma dimen-
são que ainda precisa ser melhorada e internalizada. Trata-se dos aspectos ligados à 
participação social ou de interação com a sociedade. Estudos já apontaram que os atores 
estatais que atuam junto à gestão central do Cadastro Único, por serem inicialmente 
majoritariamente de carreiras federais, apresentavam menor propensão à abertura de 

7. O Cadastro Único foi criado em 2001 pelo Decreto no 3.877, tendo integrado o processo de unifica-
ção que deu origem ao Programa Bolsa Família – PBF (Lei no 10.836/2003). O Decreto no 6.135/2007 
consolidou sua estrutura, conceitos e processos de operacionalização. Recentemente o Decreto  
no 11.016/2022 revogou o anterior, atualizando conceitos e práticas já adotados, além de adequações 
aos novos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência Social (Loas) (art. 6o F) acerca da possibilidade de 
georreferenciamento dos dados e de cadastro feito pelo próprio usuário a partir de formulário eletrônico. 
8. Conforme dados do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), disponível em: 
https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/. 

https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/
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processos democratizantes, quando comparados, por exemplo, aos que atuam direta-
mente na política de assistência social (Dutra, 2014; Sátyro, Cunha e Campos, 2016). 

De igual forma, uma análise longitudinal dos primeiros vinte anos de história do 
Cadastro Único (Direito, Koga e Licio, 2022) apresenta a complexificação dessa fer-
ramenta, sua dimensão federativa e potencial intersetorial, mas foram identificados 
poucos mecanismos de apropriação direta pela sociedade ou de consulta à sociedade 
sobre o seu processo de implementação. 

Dessa forma, a adesão ao conceito de tecnologia social, conforme apresentado 
acima, é apenas parcial, visto o baixo desenvolvimento da dimensão de participação 
social e da apropriação de seus conceitos pela sociedade. O Cadastro Único foi anali-
sado anteriormente como um mediador no processo de mensurar, codificar e simplificar 
as realidades para que o Estado consiga atuar no combate à pobreza. No entanto, foi 
ressaltado que isso gera o risco de anular as diversidades e a complexidades pre-
sentes na sociedade (Bachtold, 2019). Como dito por Koga e coautores, a “dinâmica 
interacional entre as diferentes sociomaterialidades que o conforma tem o condão de 
produzir significados e homogeneizar entendimentos, entre eles o da pobreza, para 
atuação do Estado e na produção das políticas sociais” (Koga et al., 2022, p. 574). Essa 
simplificação implica que há aspectos e subjetividades que são deixados de lado ou 
invisibilizados, sendo que os entendimentos adotados são usualmente aqueles usados 
por grupos hegemônicos/dominantes – homens, brancos, burocratas etc. – e os pre-
teridos são aqueles usualmente adotados por grupos com menor poder político, mas 
aos quais esse instrumento de identificação se destina. 

A apropriação via sistema e dados da realidade torna, por óbvio, o processo de 
participação e de escuta da população mais complexo, em face das técnicas e con-
ceitos que podem fugir ao senso comum, mas que são utilizados e que simplificam 
da realidade. De qualquer forma, para que seja considerado uma tecnologia social é 
importante que se institua uma forma de participação social, seja pelo modelo tradi-
cional brasileiro, já existente no campo da assistência social baseado em instituições 
participativas (IPs), seja por de métodos de pesquisa como survey e/ou grupos focais. 
É inegável a relevância de que a população cadastrada pudesse em alguma dimensão 
avaliar como os dados são coletados, analisados e usados, de forma a indicar inapro-
priações e limites desse processo. 

2.1 Modelos possíveis

Há vários modelos de registro social adotados pelos diferentes países para a identifi-
cação e atendimento à população vulnerável. Barca e Chirchir (2014), ao analisarem os 
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aspectos tecnológicos desses modelos, estabeleceram três principais tipos. O primeiro e 
mais rudimentar seria o registro feito para cada programa, ou seja, cada política pública 
coleta os dados considerados necessários para sua execução. Isso faz com que o cida-
dão tenha que, eventualmente, preencher vários cadastros com informações similares 
para acessar diferentes serviços e benefícios. O segundo seria a janela/entrada única, 
em que há um único registro para múltiplos dados que servem para várias políticas de 
combate às vulnerabilidades sociais. O terceiro e tecnologicamente mais complexo 
seria o sistema integrado de informações (integrated management information system), 
em que, além dos registros das vulnerabilidades das famílias, há a integração com 
sistemas de seleção e gestão dos programas, permitindo uma visão mais completa 
do processo de combate à pobreza e às vulnerabilidades sociais. 

Em países com áreas socioassistenciais já instituídas, o modelo mais usual é o 
de registro social de janela única, entendido como sistema de inclusão que funciona 
como portal, permitindo às populações vulneráveis acesso à vasta gama de programas 
e políticas sociais. Nos seus melhores exemplos, são portais dinâmicos, que facilitam 
o progressivo acesso à proteção social, possibilitando, por exemplo, que quando uma 
família ou indivíduo torna-se elegível a determinado programa, este converte-se auto-
maticamente em acessível, sem necessidade de comprovações adicionais. 

Esse modelo de portal único apresenta como benefício para os cidadãos a faci-
lidade de se cadastrar uma única vez para diversos programas e de ter apenas um 
cadastro para manter atualizado, reduzindo desta forma o custo de acessar à burocracia 
governamental, bastando ir apenas a um local para acessar os programas e benefícios 
que necessitar. Para gestores públicos e governos, há ganhos de eficiência com o com-
partilhamento dos custos decorrentes da realização de busca ativa e entrevistas, coleta 
de dados, guarda de documentação, atualização cadastral, gestão da informação, che-
cagens de consistência de dados, auditorias, entre outros processos. Como resultado 
há uma redução da fragmentação do sistema de proteção às famílias, possibilitando 
uma melhor coordenação entre as diversas entregas que são realizadas.

O funcionamento do registro social no modelo de portal ganha novas funciona-
lidades a partir dos avanços tecnológicos, como interoperabilidade,9 batimentos e o 
uso de big data, processos que facilitaram o intercâmbio das bases de dados com e 
entre possíveis programas usuários de suas informações. Viabiliza-se assim o acesso 
a diversos programas sociais de acordo com o perfil da família e de seus integrantes. 
Nesse sentido, há a possiblidade de coordenação de esforços para a entrega de um 

9. A interoperabilidade refere-se a mecanismos de compartilhamento de informações em tempo real, 
possibilitando o fluxo de dados entre sistemas de forma automatizada.
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“pacote” de benefícios a diferentes grupos da população. Em muitos casos, um pacote 
de benefícios pode trazer resultados mais eficientes do que a entrega de benefícios 
isolados. Acessar por exemplo um pacote de políticas composto por cisternas, crédito 
para fomento e assistência técnica rural para pequenos produtos pode trazer muito 
mais sinergia e eficiência do que sua oferta realizada de forma isolada. 

O modelo de sistema integrado de informações avança no uso da tecnologia e é 
mais complexo, visto que demanda articulação entre os programas e a análise integrada 
das vulnerabilidades. É necessário considerar tanto a dimensão de sistemas de inclusão 
social, interligando potenciais beneficiários aos programas sociais, quanto a própria cons-
tituição e formato das atualizações das bases de dados que compõe esses registros.10 

O portal de inclusão social pressupõe coordenação interinstitucional, para o uso de 
conceitos semelhantes entre os programas, bem como compartilhamento de questio-
nários, além de capacidade tecnológica para compartilhar informações e intercambiar 
bases de dados entre todos (Leite et al., 2017). Nesse escopo de atender às múltiplas 
demandas da população, coloca-se a necessidade do desenvolvimento de um registro 
de beneficiários, instrumento para armazenar as informações de beneficiários de pro-
gramas e benefícios sociais acessados, de forma a mapear e ampliar a transparência 
de quem recebe o quê e onde. Do ponto de vista do registro de beneficiários, a inte-
roperabilidade – troca de informação entre diferentes bases/sistemas – pode apoiar 
também a coordenação para assegurar algum tipo de proteção social universal de forma 
a garantir, por exemplo, que uma pessoa que perdeu o emprego acesse automatica-
mente benefícios de transferência de renda, quando finalizado seu seguro-desemprego. 
Além disso, a possiblidade de se somar uma camada que georreferencie as famílias 
é relevante para facilitar respostas mais rápidas dos programas sociais em casos de 
crises ou desastres climáticos, como pandemia, inundações e deslizamentos.

Dentro da experiência internacional, Chile e Turquia são os países que possuem 
efetivamente o funcionamento desses dois sistemas complementares (Leite et al., 
2017). Seus modelos de interoperabilidade entre as diversas bases de dados nacio-
nais e programas usuários também favorecem a velocidade e custos associados à 
atualização cadastral, permitindo mais agilidade na verificação da elegibilidade aos 
diversos programas. 

10. Para serem compatíveis e interoperáveis, bases de dados precisam ter um identificador comum das 
pessoas – por exemplo, um número único – e precisam de regras claras e, por vezes, semelhantes de 
atualização. Imagine um registro de nascimento atualizado anualmente, se houver benefícios propor-
cionais ao número de crianças essa periodicidade de atualização dificultaria a concessão.
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O Brasil é enquadrado como um país que adotou o sistema de janela única (single 
registry), em que pese apresentar características peculiares, conforme pontuaram as 
autoras abaixo:

avalia-se que o Cadastro Único é um pouco mais que um single registry, pois 
possui um componente constitutivo não suficientemente abordado na classifica-
ção de Barca e Chirchir (2014), qual seja, a sua rede de implementação. Além de 
alimentar os processos de cadastramento e atualização cadastral, essa rede –  
composta pelo governo federal, pelas coordenações estaduais e pelas gestões 
municipais do Cadastro Único – é capaz de utilizar esses dados de forma autô-
noma para orientar as políticas públicas nas suas respectivas esferas de atua-
ção, para além de apenas disponibilizá-las aos programas usuários, mediante 
mecanismos de controle de sigilo. E é essa dimensão que confere ao Cadastro 
Único grande potencial de articulação de políticas sociais, ainda que não tenha 
até́ o presente momento construído um sistema de gestão integrada, na forma 
descrita pelos autores (Direito et al., 2016, p. 14). 

O Cadastro Único apresenta três características básicas:11 ter ampla “porta de 
entrada”, atendimento descentralizado e base de dados centralizada. A entrada ampla 
significa que as estratégias de cadastramento foram pensadas, à época, para acarretar 
o menor custo e esforço para que as famílias estivessem no cadastro. Assim, não é 
necessário o comparecimento de toda a família ao local de cadastramento, apenas 
um responsável familiar12 que presta informação de todos os membros da família.13 
De igual forma, foram evitadas demandas exacerbadas por documentação, sendo 
necessário apenas que o responsável familiar apresente um documento válido para 
cada membro da família. Além disso, a partir de junho de 2023,14 foi estabelecida a 
obrigação da apresentação de comprovante de residência ou de declaração de onde 

11. Para ver mais detalhes sobre a forma de funcionamento do Cadastro Único ver: Direito et al. (2018) 
e Mostafa e Sátyro (2014).
12. Responsável familiar é de preferência mulher, com mais de 16 anos (art 5o, inciso IV, Decreto  
no 11.016/2022).
13. Conforme conceito estabelecido, família para o Cadastro Único é a unidade composta por um ou 
mais indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas pela unidade 
familiar e que sejam moradores em um mesmo domicílio (art. 5º, I, Decreto no 11.016/2022).
14. Conforme Portaria no 889, de 13 de junho de 2023, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome (MDS). 
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mora.15 A proposta é captar os dados das famílias vulneráveis para posterior averigua-
ção na fase seguinte, como detalhado adiante. 

A descentralização é outra característica relevante para que o atendimento fique 
mais próximo do cidadão. Isso significa que são as gestões municipais que fazem a 
entrevista presencial com o responsável familiar e que entram com os dados no sis-
tema. Isso demanda tempo e recursos humanos significativos de toda a estrutura da 
assistência social das gestões municipais (Natalino et al., 2016a; 2016b). O papel dos 
municípios, em relação ao Cadastro Único, está longe de ser acessório. Na realidade, 
ao longo dos anos, os municípios e, em alguma medida, os estados assumiram funções 
estruturantes para a política de identificação das famílias de baixa renda. Compete aos 
municípios definir e instituir mecanismo de busca ativa – identificação e mapeamento –  
das famílias de baixa renda que ainda não estão no Cadastro. 

Além disso, é de competência dessas unidades federativas prestar atendimento 
direto à população, fazer a entrevista de cadastramento, inserir no sistema, dimensio-
nar as equipes de atendimento, entre outros papéis fundamentais para a manutenção 
das informações do Cadastro Único. Nesse aspecto, ressalta-se a importância das 
redes locais, como os Centros de Referência da Assistência Social (Cras) e postos de 
cadastramento existentes no Brasil, para assegurar a inclusão dinâmica e a contínua 
atualização dos dados.

O papel da União é manter o sistema, o que é feito sob a coordenação do atual 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, que 
produz as normas centrais para o seu funcionamento, em parceria com a Caixa e a 
Dataprev para o desenvolvimento do sistema propriamente dito. De forma resumida, 
os papéis dos entes da federação se articulam da seguinte forma: a União emite nor-
mas gerais e mantém o sistema de cadastramento para todo o Brasil; os estados são 
responsáveis pela capacitação dos entrevistadores e por apoiar os municípios na qua-
lificação das informações prestadas à família; e os municípios fazem as entrevistas e 
alimentam o banco de dados com as informações.

15. O responsável familiar deve apresentar o cadastro de pessoa física (CPF) ou o título de eleitor, sendo 
a preferência pelo primeiro. Para os demais integrantes da família, o responsável deve apresentar, de 
preferência, o CPF, ou título de eleitor, ou certidão de nascimento/casamento, ou o registro administrativo 
de nascimento de indígena (Rani) para indígenas que não tenham algum dos outros documentos, ou 
carteira de trabalho, ou carteira de identidade. Caso a família seja indígena ou quilombola, o responsável 
familiar pode apresentar qualquer documento do bloco 5. Para famílias cadastradas por representante 
legal, este deve apresentar obrigatoriamente: CPF e documento comprobatório da representação legal.
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Extrapola o objetivo deste trabalho compreender por que foi adotado esse modelo. 
Pode-se apenas lembrar que o país contava com um histórico problema de fragilidade da 
identidade civil e, por conseguinte, naquele momento era elevada a dificuldade para fazer com 
que as diversas bases com dados dos cidadãos fossem interoperáveis. Dificultando-se assim 
a opção do uso de dados já coletados pelo poder público para formar um registro social. 

A cobertura dos registros também é bastante distinta entre os países. Na América 
Latina, em países como Argentina, Chile, Colômbia, Costa Rica, Peru e Uruguai, os regis-
tros possuem uma cobertura de mais de 70% da população (Berner e Hemelryck, 2020). 
Enquanto outros países, como Brasil, México e Turquia, possuem uma cobertura que 
varia de 1/3 a ½ da população do país. 

Berner e Hemmelryck (2020), ao analisarem os sistemas de informação social e as 
respostas dadas no contexto da pandemia pelos países da América Latina, ressaltam 
a importância dos registros se tornarem cada vez mais universais, uma vez que foram 
muitos os desafios durante a pandemia de covid-19 para alcançar pessoas e domicílios 
que estavam tradicionalmente fora dos registros.

2.2 Impactos da pandemia da covid-19

A pandemia foi responsável por demostrar os limites do Cadastro Único também no 
Brasil. Se, por um lado, foi fator relevante para que os mais pobres fossem atendidos 
primeiro, inclusive se comparamos com sistemas de proteção social de países de mais 
alta renda, como o norte-americano (Licio, 2023), por outro lado, apresentou limites para 
conseguir incluir o contingente crescente de famílias em vulnerabilidade em função da 
perda de ações geradoras de renda. 

Na pandemia, o Cadastro Único não conseguiu atender à demanda para inclusão 
rápida dos novos contingentes legados à pobreza e que necessitavam de transferência 
de renda emergencial. Em boa medida essa falta de capacidade de incluir e atualizar 
o Cadastro Único se deveu à paralização das atividades das unidades da assistência 
social, como os Cras, principalmente em 2020 e 2021 (Paiva et al., 29). 

De forma não intencional, mas como efeito colateral, a pandemia permitiu estudar 
a adoção de uma ferramenta de acesso e inclusão ao cadastro por meio da tecnologia 
(aplicativos). Como resposta à crise sanitária, a partir de maio de 2020, o Cadastro Único 
permitiu a criação de mecanismos remotos de cadastramento, via telefone ou outro 
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meio eletrônico,16 enquanto perdurassem emergências ou calamidade assim declaradas 
pelos entes federativos. Com objetivo similar, foi instituído um aplicativo de celular para 
efetivação do Auxílio Emergencial,17 destinado à população que não estava previamente 
incluída no Cadastro Único (público ExtraCad). Esse aplicativo chegou a atender a 56% do 
público que recebeu o benefício, sendo solicitadas apenas informações básicas de iden-
tificação da família, não substituindo o conjunto de dados que o Cadastro Único dispõe. 

Como consequência da adoção do aplicativo para acesso a benefício de trans-
ferência de renda, o período registrou queda importante no volume de atualizações e 
inclusões cadastrais, conforme gráfico 1. Em outubro de 2021, verificou-se a mais baixa 
taxa de atualização cadastral (famílias inscritas/atualizadas), chegando ao patamar de 
58%. A queda no número de cadastros atualizados teve múltiplas causas: a redução das 
atividades cadastrais em virtude do distanciamento social, a excepcionalização da exi-
gência de atualização cadastral para continuidade do recebimento do PBF, do Benefício 
de Prestação Continuada (BPC) e da Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) durante a 
pandemia, além da adoção do aplicativo como porta de entrada ao Auxílio Emergencial.

O início do Programa Auxílio Brasil (PAB) – que substituiu, naquele momento, o PBF, a 
partir do fim dos auxílios emergenciais – marca a volta da obrigatoriedade de as famílias 
estarem inscritas no Cadastro Único. Isso muda o comportamento da curva, ou seja, do 
declínio das inclusões e atualizações cadastrais – inicia-se um processo de forte atuali-
zação cadastral. Em novembro de 2021, mês seguinte ao fim do Auxílio Emergencial e do 
PBF, as filas para cadastramento e atualização cadastral foram recordes nos municípios.18

Nesse momento, o aplicativo utilizado para o auxílio emergencial é transformado 
em uma opção de pré-cadastro. Seria um passo inicial a ser feito via internet, para 
posterior inclusão no Cadastro Único via a tradicional entrevista presencial nos equi-
pamentos da assistência social.

16. Nos termos da Portaria GM/MC no 368, de 29 de abril de 2020, e Instrução Operacional Sagi/Depar-
tamento do Cadastro Único (Decau) no 4/2020.
17. O Auxílio Emergencial teve três momentos, que se diferenciaram pelas regras de seleção e pelos 
valores pagos. Para mais informações, ver a edição no 29 de Políticas Sociais: acompanhamento e análise, 
disponível em: https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/11537/17/BPS_29.pdf. Foram benefícios 
instituídos para fazer frente ao rápido empobrecimento da população em função da crise sanitária.
18. Mais informações disponíveis em: https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/11/na-expectati-
va-do-auxilio-brasil-capitais-tem-filas-para-inscricao-no-cadastro-unico.shtml. 

https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/11537/17/BPS_29.pdf
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/11/na-expectativa-do-auxilio-brasil-capitais-tem-filas-para-inscricao-no-cadastro-unico.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/11/na-expectativa-do-auxilio-brasil-capitais-tem-filas-para-inscricao-no-cadastro-unico.shtml
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GRÁFICO 1
Famílias atualizadas e incluídas no Cadastro Único (jan. 2020-jul. 2023)

0

10

20

30

40

50

60

70

80

90

0

5

10

15

20

25

30

35

40

45

Ja
n

. 2
02

0

M
ar

. 2
02

0

M
ai

o
 2

02
0

Ju
l. 

20
20

Se
t.

 2
02

0

N
o

v.
 2

02
0

Ja
n

. 2
02

1

M
ar

. 2
02

1

M
ai

o
 2

02
1

Ju
l. 

20
21

Se
t.

 2
02

1

N
o

v.
 2

02
1

Ja
n

. 2
02

2

M
ar

. 2
02

2

M
ai

o
 2

02
2

Ju
l. 

20
22

Se
t.

 2
02

2

N
o

v.
 2

02
2

Ja
n

. 2
02

3

M
ar

. 2
02

3

M
ai

o
 2

02
3

Ju
l. 

20
23

Total de famílias Famílas atualizadas Taxa de atualização

%
1 

m
ilh

ão

Fonte:  Aplicativo VisDATa (Secretaria do Cadastro Único/Ministério da Cidadania). Disponível em: 
https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/data-explorer.php. 

Vale ressaltar que a iniciativa de adoção do aplicativo e várias das mudanças 
nos desenhos dos benefícios emergenciais e mesmo do PAB, que substituiu o PBF, 
não foram aprovadas nos tradicionais fóruns de pactuação social e federativa da polí-
tica de assistência, como o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e/ou na  
Comissão Intergestores Tripartite (CIT). Isso gerou problemas operacionais e impactos 
no funcionamento das gestões municipais que vão além da análise deste estudo.19

No entanto, ressaltamos como uma das consequências desse processo pouco estru-
turado, no início de 2023, o cenário pouco animador do Cadastro Único, considerando 
o volume de famílias desatualizadas, uma fila crescente de entrada e, para completar, 
indícios de que as famílias unipessoais estavam super-representadas em função de 
regras disfuncionais estabelecidas para o PAB (Paiva et al., 2022; Bartholo, Paiva e Souza, 
2023). Salienta-se que a perda na qualidade dos dados cadastrais não afetou apenas 
os programas de transferência de renda, mas sim toda a rede de programas sociais que 
fazem uso desses dados para autorizar e conceder benefícios (Direito e Koga, 2020).

19. Para mais informações, ver as edições nos 28 e 29 de Políticas Sociais: acompanhamento e análise, 
disponíveis em: https://portalantigo.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/politicas_sociais/210826_
boletim_bps_28.pdf e https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/11537/17/BPS_29.pdf. 

https://aplicacoes.cidadania.gov.br/vis/data3/data-explorer.php
https://portalantigo.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/politicas_sociais/210826_boletim_bps_28.pdf
https://portalantigo.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/politicas_sociais/210826_boletim_bps_28.pdf
https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/11537/17/BPS_29.pdf
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As dificuldades com o pré-Cadastro (aplicativo) fizeram com que a Secretaria de 
Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único (Sagi-CAD) sinalizasse em fevereiro 
de 2023 a sua descontinuidade.20 Ao mesmo tempo, foi lançado programa denominado 
ProCad-Suas, cujo objetivo principal era a retomada da qualidade do próprio Cadastro 
Único – com a atualização dos dados desatualizados, revisão de famílias com indica-
tivo de subdeclaração de renda, ou desmembramento indevido de famílias, bem como 
o esforço na inclusão de famílias pendentes de cadastramento.

Em função do modelo adotado e da forma como o cadastramento é feito, a univer-
salização, ou seja, o cadastramento de todas as famílias brasileiras significaria onerar 
sobremaneira as estruturas locais de cadastramento e os próprios processos de con-
trole e validação, como veremos de forma detalhada na sequência, sem que houvesse 
uso efetivo para esse novo conjunto de informações. Dessa forma, a ampliação do 
Cadastro demanda sua reformulação parcial e modernização. 

3 ACESSO

Como dito anteriormente, o avanço das tecnologias de processamento de dados e inter-
conectividade nos últimos anos é surpreendente, sendo que o último ciclo de grande 
adaptação no Cadastro ocorreu há mais de uma década, em 2010/2011, quando novos 
formulários e uma nova versão do seu sistema – conhecida como versão 7 ou V7 – 
foram lançados. Nesse momento, foram instituídas rotinas mais robustas de capacita-
ção para as gestões municipais, de forma a garantir o correto preenchimento dos dados.

Em relação ao acesso, ou seja, a entrada inicial dos dados no sistema, atualmente, 
pelo modelo adotado, o cadastramento é feito exclusivamente por meio da presença 
física do responsável familiar nas unidades de cadastramento, não havendo opção do 
preenchimento via site ou aplicativo.

Dessa forma, sem entrarmos nas minúcias do seu funcionamento, o relevante é 
compreender que se trata de uma porta de entrada que buscou desde sua implemen-
tação minimizar barreiras de acesso, por meio, por exemplo, da redução da exigência 
de comprovantes e documentos, mas que estabeleceu como única possiblidade de 
inclusão a necessidade da ida presencial para se conseguir cadastrar a família. 

A experiência de cadastramento do público via aplicativo merece uma atenção 
específica, visto ser uma experiência concreta, mesmo que parcial e adotada de forma 

20. Conforme fala da Secretária Nacional da Sagi-CAD, Letícia Bartholo, feita na reunião da CNAS, de 
fevereiro de 2023, o pré-Cadastro foi bloqueado até que novos estudos fossem feitos. 
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emergencial, do uso da tecnologia para se iniciar/fazer o cadastramento da família. 
Constatou-se que esse formato de cadastramento foi efetivo para absorver o rápido 
crescimento da demanda por programa emergencial de transferência de renda, em 
consequência da rápida deterioração da situação econômica e da necessidade de 
distanciamento social. Porém, ao mesmo tempo, essa rotina foi responsável por reve-
lar primeiro que o Cadastro Único, apesar de ser central para que os mais vulneráveis 
recebessem inicialmente e de forma célere o benefício (Licio, 2023), não conseguiu 
absorver a explosiva demanda. 

Ainda que tenha sido uma situação atípica e limite, pode-se dizer que naquele 
momento foi uma iniciativa bem-sucedida, pois deu visibilidade e viabilizou a concessão 
de benefícios às famílias que estavam vulneráveis. No entanto, o aplicativo não trazia 
as informações que constam no Cadastro Único. Essa reflexão sobre dados e extensão 
da coleta de informações sobre a família será feita no próximo item.

A digitalização/autoatendimento pode ser um bom mecanismo para a redução de 
custos de inclusão e manutenção do Cadastro Único. No entanto, a realidade da popu-
lação brasileira e seus índices de inclusão/exclusão digital devem ser considerados 
e sinalizam a necessidade de se pensar sempre em múltiplos canais de atendimento. 
Não pode haver “porta de entrada errada” quando se estabelecem os canais adequados 
para o atendimento, principalmente, quando parte do público a ser atendido já sofre de 
exclusões sociais e múltiplas vulnerabilidades.

O desenvolvimento de um cadastro feito com entrada de dados por meio virtual 
não pode prescindir do atendimento presencial, em face do persistente quadro de 
exclusão digital ou do não atingimento da conexão significativa.21 O desenvolvimento 
de soluções adequadas de digitalização de políticas públicas não deve se transformar 
em mais uma forma de exclusão e barreira para os já tradicionalmente excluídos.

3.1 Conexão e habilidades

O Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br) realiza, desde 2005, a pesquisa TIC Domi-
cílio, cujo objetivo é mapear como as diferentes TICs (computador, celular e a própria 

21. Conexão significativa é o termo adotado no âmbito da International Telecommunication Union (ITU) 
e do Comitê Gestor da Internet (CGI-br) do Brasil para somar a duas outras camadas aos usuais parâ-
metros da qualidade da conexão. Além de avaliar a qualidade, velocidade e disponibilidade da internet 
é necessário considerar a adequação dos equipamentos usados pela população para os objetivos das 
transações e se o usuário tem o conhecimento (letramento) digital necessário para atingir os seus 
objetivos. A partir dessa realidade complexificada, insere-se a avaliação sobre acesso a direitos e, por 
conseguinte, às políticas públicas.
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internet) se fazem presentes no cotidiano da população brasileira. São dados que per-
mitem compreender o acesso, mas também a exclusão de determinadas parcelas da 
população da realidade virtual, ou seja, os excluídos digitais. 

Desde o início dessa pesquisa, os dados contam história semelhante, que de 
forma resumida se traduz da seguinte forma: os excluídos digitais são os excluídos 
de sempre. A desigualdade brasileira, como se sabe, tem raça/cor, classe e endereço. 
Os dados da TIC Domicílio 2022 repetem essa história. O crescimento do acesso à 
internet tem ocorrido de forma constante, mas não homogênea, considerando renda, 
gênero e regiões do pais. É mais acelerada no meio urbano, nas classes de mais alta 
renda e no Sudeste, Sul e Centro-Oeste. A renda é aspecto determinante para se ter a 
acesso à internet. As famílias com renda acima de 5 salários mínimos, praticamente, 
na sua totalidade possuem acesso à internet desde 2019. Na outra ponta as famílias 
sem renda, que apresentam percentual de 60% do seu contingente sem acesso regular 
à internet, as quais, em tese, terão grandes dificuldades de transacionar regularmente 
pelos meios digitais (gráfico 2).
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GRÁFICO 2
Acesso à internet conforme área, região e classe social (2022)
(Em %)
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Fonte: CGI-br (2023).

A exclusão de 20% tem se mantido ao longo dos últimos três anos, conforme dados 
das pesquisas TIC Domicílios. Estima-se que 15 milhões de domicílios no país não têm 
acesso à internet e 39 milhões de pessoas não são usuárias da internet, incluindo até 
os que possuem recursos para tal (CGI-br, 2023).

GRÁFICO 3
Domicílios com acesso à internet e percentual de acesso considerando o total 
dos domicílios (2015-2022)
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Soma-se a esse quadro o fato que muitas vezes a falta de acesso vai para além de 
questões econômicas, como a falta de habilidade, ou seja, familiaridade com o mundo 
hiperconectado. Quando os dados são analisados considerando, por exemplo, faixa 
etária, fica evidente que os mais velhos apresentam maior dificuldade em lidar com 
soluções informatizadas.

GRÁFICO 4
Principal motivo para a falta da internet 
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Fonte: CGI-br (2023).

Para compreendermos os principais aspectos desse cenário, é necessário consi-
derar a qualidade dos equipamentos utilizados, visto que isso impacta diretamente as 
possibilidades de usos dessa infraestrutura de conexão.

GRÁFICO 5
Acesso à internet por dispositivo utilizado (2015-2022)
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Fonte: CGI-br (2023).

O gráfico 5 aponta que no país a inclusão digital da população mais vulnerável 
se deu majoritariamente via celular. Sendo que a pesquisa não capta qual o tipo de 
equipamento é esse, incluindo desde smartphones com alta capacidade de processa-
mento até equipamentos mais simples que permitem acesso limitado à rede e baixa 
capacidade para processar aplicativos. Podemos supor que os de menor desempenho 
também estejam nas mãos dos tradicionalmente excluídos e com mais dificuldades 
financeiras para adquirir modelos mais potentes. Isso significa que o desenvolvimento 
de aplicativos e soluções tecnológicas não pode desconsiderar que a inclusão se dá 
por telefones celulares de baixa performance.

Os avanços tecnológicos – à exemplo do que aconteceu com o uso do aplicativo 
na pandemia de covid-19 – apresentam-se como estratégias relevantes para o acesso 
a direitos e redução de custos para o cidadão. No entanto, os dados da exclusão digital 
no Brasil devem sempre ser considerados em função das dificuldades dos ultravulne-
ráveis de acessar o aplicativo e preencher formulários simples.

3.2 Conexão e identificação de vulnerabilidades

Ressaltamos que há uma outra dimensão a ser considerada para além das possibili-
dades de acesso. A digitalização no processo de cadastramento reduz o contato com 
as estruturas governamentais, como Cras e Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (Creas), cujo objetivo é reconhecer vulnerabilidades existentes – não 
apenas de falta de recursos financeiros, mas também violação de direitos, desnutrição, 
trabalho infantil, violência doméstica, entre outros.

A busca da eficiência via uso de tecnologias da informação e do zero touch (o ideal 
de uma prestação de serviços sem contato humano) é a proposta dos novos modelos de 
gestão. Trata-se da era do governo digital (e-governance). Esse momento já foi problema-
tizado por alguns autores, visto que implica um certo credo de que a tecnologia é capaz 
de per si resolver os problemas de gestão, reduzindo custos e gerando melhores serviços 
(Morozov, 2013). Tal modelo foi questionado também em análises que consideraram 
tanto a perda de certa autonomia quanto a competência da burocracia do nível de rua 
para lidar com situações específicas da população – as quais, por vezes, não “cabem” 
nos parâmetros estabelecidos pelos códigos e sistemas informacionais (Snellen, 1998; 
2002; Buffat, 2015).

Sem dúvida o atual formato do Cadastro Único propicia essa aproximação, visto 
que é feito nas estruturas tradicionais dos serviços socioassistenciais (Cras, Creas e 
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afins). Dessa forma, é relevante para a assistência social manter o high touch,22 ou seja, 
as pessoas próximas à gestão. Mas isso não significa abandonar os ganhos obtidos 
com o uso da tecnologia. Os profissionais da assistência social podem adotar outras 
formas de aproximação com a família, pode-se, por exemplo, analisar os agentes comu-
nitários de saúde (ACS) que fazem visitação e acompanhamento da população brasileira 
a partir de modelo e papel definido (Lei no 11.350, de 5 de outubro de 2006). O tema 
merece aprofundamento e deve ser discutido à luz das especificidades do campo da 
assistência social e de seus instrumentos decisórios, como o CNAS, que, por meio da 
participação social, seria locus importante para analisar inovações e novos modelos 
para o processo do acompanhamento familiar.

Além da possibilidade de permitir que as famílias se cadastrem utilizando aplica-
tivo ou sítio eletrônico, é necessário considerar que há outros modelos possíveis de 
coleta de dados iniciais. Por exemplo, a República Dominicana contrata empresas para 
a coleta de dados em massa, enquanto a Indonésia usa seus escritórios de estatística 
para a realização da coleta. O Chile faz amplo uso de dados já cadastrados em outros 
sistemas, por meio da interoperabilidade e utilizam também aplicativos eletrônicos 
para que o cidadão apenas confirme os dados (Leite et al., 2017). No caso da Turquia, 
antes da pandemia, os indivíduos precisavam se deslocar pessoalmente até os escri-
tórios da Social Assistance and Solidarity Foundation (SASF) para terem seus dados 
incluídos no Türkiye’s Integrated Social Assistance Service Information System (ISAS). 
Durante a crise da covid-19, o ISAS foi rapidamente conectado à plataforma e-Devlet, 
que passou a ser utilizada para a inclusão dos dados dos indivíduos de forma on-line, 
para ingresso nos programas de proteção social. Os dados incluídos no e-Devlet eram 
automaticamente transferidos para o ISAS (Burattini et al., 2022).

O governo federal vem trabalhando com o Cadastro Base do Cidadão (CBC).  
A normativa que o instituiu (Decreto no 10.049, de 9 de outubro de 2019) informa o 
desenvolvimento de um cadastro integrado, no âmbito das iniciativas federais de desen-
volvimento do governo digital, com dados de várias fontes e sistemas, sendo elementos 
fundamentais para a prestação e gestão de serviços públicos. No entanto, a vocação 
do CBC se consolidou como sendo uma API23 com dados do CPF de 250 milhões de 
brasileiros, estrangeiros e falecidos, como nacionalidade, sexo, e o próprio número do 

22. High touch (alto contato) seria uma oposição ao high tech (alta tecnologia). Após os anos 1970, a 
tecnologia começa a invadir o cotidiano e as soluções boas eram aquelas da alta tecnologia (high tech). 
Ao longo dos anos, verificou-se que era necessário relativizar a tecnologia como mediadora adequada 
para todas as relações humanas. Observou-se que, mesmo no mundo dos negócios, muitas vezes o 
contato pessoal, por suas características, simplifica e agiliza o atendimentos e prestações de serviços.
23. Aplication Programming Interface (API) de forma simplificada é um conjunto de padrões e protocolos 
que permitem que dois sistemas/softwares se comuniquem e troquem dados e funcionalidades. 
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CPF. Dessa forma, trata-se de uma busca para identificar e unicizar o cidadão para as 
outras bases.24 Assim, apesar de consistir em uma proposta com alguma sobreposição 
ao Cadastro Único, não possui a abrangência dos dados e informações atualmente 
coletados por este último.

A próxima seção se propõe a analisar a coleta de dados e de informações das 
famílias. Avaliamos que a adoção de soluções de preenchimento via aplicativo ou site 
impõem a revisão dos atuais campos e do próprio formulário de coleta, visto sua atual 
extensão e ao significativo grau de dificuldade que o questionário atual apresenta, 
sendo necessário a adequação para o preenchimento on-line e de forma autônoma pela 
família, bem como a partir da utilização de informações já disponíveis em outras bases. 

4 COLETA DE DADOS

Os atuais formulários utilizados para se fazer a entrevista presencial com o responsável 
familiar foram instituídos em 2010, a partir do começo da implantação da versão 7 do 
Cadastro Único. Ao longo desse tempo, algumas questões foram descontinuadas, outras 
foram adaptadas e várias permaneceram com a conceituação inicialmente proposta. 

O conjunto completo de formulário é composto por um principal e dois suplemen-
tares. O caderno principal é composto por dez blocos relacionados a coletar dados 
sobre: a pessoa e a família em que está inserida; informações sobre o domicílio, suas 
características e precariedades; se a família é indígena, quilombola ou pertence a algum 
grupo tradicional ou específico; se foi identificado trabalho infantil etc. Resumidamente, 
um conjunto denso de informações coletadas ao longo dos quase cem itens que com-
põem os formulários de cadastramento.

 O formulário suplementar 1 tinha o objetivo de mapear a vinculação das famílias a 
programas e serviços oferecidos pelo governo federal. Várias razões – por exemplo, pro-
gramas mudarem de nome ou de formato, pessoas não saberem exatamente por quais 
políticas foram beneficiadas, entre outras imprecisões – demonstraram a inadequação 
da coleta desse tipo de informação. Assim, o formulário foi quase completamente des-
continuado. Restaram apenas dois campos: o 2.02 – para a identificação de pessoas 
resgatadas de trabalho em condição análoga à de escravo; e o 2.07 – adaptado para 
coletar o pertencimento a outros grupos tradicionais ou em situações específicas (GPTEs), 
como catadores de material reciclável, ribeirinhos, pescadores artesanais, entre outros.

24. Dados disponíveis em: https://www.gov.br/conecta/catalogo/apis/cadastro-base-do-cidadao-cbc-cpf. 

https://www.gov.br/conecta/catalogo/apis/cadastro-base-do-cidadao-cbc-cpf
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Por último, o formulário suplementar 2, a ser preenchido somente para pessoas 
em situação de rua, busca identificar vulnerabilidades específicas para esse público. 

Ao longo dos últimos, aproximadamente, doze anos,25 os formulários sofreram adap-
tações e pequenas modificações, como a interdição de alguns campos, adequações 
de outros e mesmo a inserção de novos, como é o caso do formulário suplementar 3, 
destinado à identificação de representantes legais.

A adequação dos campos mostra-se, na verdade, um processo contínuo. No entanto, 
o formulário, na sua forma atual de arquitetura tecnológica, não permite modificações 
mais ágeis, visto demandarem alterações de sistemas, capacitação para preenchimento, 
enfim, a superação de inúmeros desafios.

O Cadastro Único como ferramenta de identificação da situação das famílias de 
baixa renda possui algumas características insubstituíveis – aspectos centrais para 
a execução de políticas sociais e que não encontram similaridade em nenhum outro 
sistema estatal. Por exemplo, o fato de registrar não apenas a situação de indivíduos, 
mas também a da família em que se vive. Apenas a base do Imposto de Renda possui 
informação similar, porém, por seu papel e suas características, não serve para a iden-
tificação de vulnerabilidades. Além disso, o conceito de família usada pelo Cadastro 
Único é socialmente adequado, pois busca suplantar a questão dos vínculos familiares 
para focar o grupo que convive em um mesmo espaço e divide rendas e despesas, ou 
seja, retrata aqueles que compartilham os desafios da subsistência. Outra singularidade 
do Cadastro são as características do domicílio, que tipo de piso possui, se utiliza água 
encanada ou de poço, se tem fossa ou esgoto, entre outros dados que são praticamente 
de registro único, à exceção do censo, que capta informações similares, mas não as 
divulga de forma identificada.

Entretanto, há um conjunto de informações sistematicamente prestadas que estão 
disponíveis em outras bases de dados – por exemplo, a escolaridade, o local de aten-
dimento de saúde, e as deficiências –, mas estão espalhadas em uma miríade de 
bases setorializadas. Alguns desses dados são motivo de sistemática checagem a 
partir do cruzamento com bases existentes, em um processo de auditoria e controle 

25. Os novos formulários e o sistema do Cadastro (versão 7) começaram a ser implementados em 2010, 
mas o processo de expansão para todos os municípios ocorreu gradualmente. Apenas em 2013 todos os 
municípios adotaram a mesma versão. Para ver versões e as mudanças que ocorreram em cada etapa, 
acessar: Instrução Operacional no 80/SENARC/MDS, de 25 de maio de 2016 (disponível em: https://www.
gov.br/cidadania/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes/instrucao-operacional-no-80-senarc/
IO_N_80_DECAU_atualizada_21092017.pdf); e Instrução Operacional SE/SECAD/DECAU no 5/2021, de 30 
de março de 2022 (disponível em: https://www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/acesso_informacao/
instrucao_normativa/SEI_MCINSTRUOOPERACIONALN5_2021DECAU_SECAD_MC.pdf).

https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes/instrucao-operacional-no-80-senarc/IO_N_80_DECAU_atualizada_21092017.pdf
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes/instrucao-operacional-no-80-senarc/IO_N_80_DECAU_atualizada_21092017.pdf
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes/instrucao-operacional-no-80-senarc/IO_N_80_DECAU_atualizada_21092017.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/acesso_informacao/instrucao_normativa/SEI_MCINSTRUOOPERACIONALN5_2021DECAU_SECAD_MC.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/acesso_informacao/instrucao_normativa/SEI_MCINSTRUOOPERACIONALN5_2021DECAU_SECAD_MC.pdf
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permanentes, que geram retrabalho, ônus e algumas medidas desnecessárias, como 
veremos na seção seguinte.

De certa forma, o Estado onera o cidadão para que ele preste informações as quais, 
na verdade, já estão em seu poder. A pergunta que se coloca nesse caso é: mas essas 
são de fácil acesso e consistentes? A resposta é complexa. Por exemplo, o Cadastro 
Único coleta, no bloco 6, informações sobre possíveis deficiências, como forma de ter 
um indicador efetivo que permita a atuação da assistência social, entre outros campos 
de políticas públicas. No entanto, no cotidiano, é bastante difícil qualificar a deficiência 
a partir desses dados. Por exemplo, em relação a limites de visão, coleta-se o item baixa 
visão, que pode ser a simples utilização de óculos.

Contudo, existe, no catálogo de APIs governamentais do Conecta gov.br,26 o Regis-
tro de Referência da Pessoa com Deficiência. Essa base reúne dados das seguintes 
bases: BPC, Aposentadoria da Pessoa com Deficiência; da Avaliação Biopsicossocial. 
Em tese o Cadastro Único coletaria alguma deficiência antes da entrada do cidadão 
nesses sistemas; mas, pelo grau de imprecisão, esses dados são utilizados por qual 
órgão? Não seria melhor ofertar informações mais precisas e consistentes, que pos-
sam ser correlacionadas com outras informações que apenas o Cadastro atualmente 
coleta, como o detalhamento de moradia (coletada no bloco 2 do formulário principal)?

Apesar de serem questões complexas, após doze anos de implementação do atual 
formulário, já é possível estabelecer análises à luz do real uso desses dados e do uso 
das possibilidades tecnológicas que facilitem a vida e a rotina das famílias cadastradas. 
A exemplo do que acontece atualmente com o campo renda, detalhado no próximo item, 
o Cadastro Único – e sua dimensão de sistema, rotinas e rede de implementação27 – 
poderia se beneficiar com o preenchimento prévio de dados que já estão em posse do 
Estado, como os educacionais. Além disso, a consolidação de uma identidade digital 
forte – similar ao que vem sendo feito com as iniciativas do gov.br28 – possibilitaria a 
atualização de alguns dados, como telefone e endereço, sem necessidade de ir aos 
postos de cadastramento. Dessa forma, é necessário avançar na implementação de 

26. Conecta gov.br é um programa que promove a troca automática e segura de informações entre os 
sistemas para que o cidadão não tenha que reapresentar informações que o governo já possua. Isso é um 
direito do cidadão garantido pela Lei no 13.726/2018 – Simplificação; e pela Lei no 14.129/2021 – Governo 
Digital. Disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-dados/conecta-gov.br. 
27. Para compreender as várias dimensões do Cadastro Único, ver Direito et al. (2018).
28. Conta gov.br é uma identificação que busca comprovar a identidade usada nos meios digitais. Per-
mite segurança para que o cidadão transacione com o governo. Busca-se evitar fraudes e dar segurança 
às trocas entre cidadão e Estado. Para mais informações, acessar: https://www.gov.br/governodigital/
pt-br/conta-gov-br.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13726.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14129.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14129.htm
http://gov.br
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br
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rotinas que, além de evitar fraudes, facilitem e reduzam o tempo que as famílias neces-
sitam para manter os dados atualizados.

Conforme já apontado, para montar o seu registro social, há países que adotam uma 
rotina de troca de dados – interoperabilidade – entre bases e registros administrativos 
diversos que estão no Estado. A interoperabilidade permite interconectar, intercambiar 
e compartilhar dados de distintos sistemas governamentais com os registros sociais 
por diferentes mecanismos de tecnologia de comunicação, possibilitando a integração 
e atualização de informações antes dispersas, por meio de um trabalho coordenado 
das instituições públicas provedoras de informação (Berner e Hemmelryck, 2020).

Do ponto de vista do registro social, o intercâmbio de dados pressupõe padrões 
de qualidade e alinhamento de conceitos das bases utilizadas, além de um calendário 
com a periodicidade das atualizações entre as gestões dos sistemas que participam 
das verificações automáticas. 

Turquia e Chile (Leite et al., 2017) abraçaram essa proposta de registro social 
dinâmico, como um plano desenvolvido ao longo de alguns anos, mas que em nenhum 
momento prescindiria da atuação das redes locais de atendimento presencial. Esses 
países construíram seus registros sociais utilizando a coleta de dados por meio da 
interoperabilidade com os sistemas previdenciários, de emprego/seguro-desemprego, 
de contribuintes, registro de propriedades, registro civil, entre outros.

Ressalta-se que esses países têm uma relação diferente não apenas com o regis-
tro social (Cadastro), mas com os programas sociais que os utiliza. A integração da 
base de dados não é apenas para acompanhar e dar segurança na seleção a partir 
das vulnerabilidades identificadas, mas serve também para construir uma visão mais 
integrada das ofertas para as famílias e para a coordenação das políticas que miram 
as diferentes vulnerabilidades. Como nos modelos analisados na subseção 2.1, seriam 
necessários um passo adicional e a consolidação de uma política integradora de bene-
fícios e serviços socioassistenciais para o combate às vulnerabilidades identificadas. 

O registro social e de beneficiários turco (Türkiye’s ISAS) foi desenvolvido inicial-
mente por meio do intercâmbio de dados de diferentes instituições, amparados por 
protocolos robustos de intercâmbio de dados, de forma que as informações mais atuali-
zadas de cada sistema fossem compartilhadas e utilizadas pelas outras instituições. Em 
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2017, o Türkiye’s ISAS integrava 22 instituições on-line via web service (Leite et al., 2017), 
em 2022, já eram 64 programas utilizando esse sistema integrado (Burattini, 2022).29 

No caso chileno, o Registro Social de Hogares (RSH) determina a elegibilidade para 
aproximadamente 80 programas de inúmeras agências governamentais, enquanto o 
Registro Integrado de Beneficiários (RIB) realiza a vinculação dos beneficiários nos pro-
gramas. Há ainda outro sistema que realiza o inventário de programas sociais (BIPS), 
funcionando como uma ferramenta de planejamento para monitorar benefícios cor-
rentes e planejados nos territórios (Leite et al., 2017). Todos são georreferenciados e 
permitem a vinculação de indivíduos, famílias e programas aos territórios.

Muitos países investiram em registros sociais que possibilitam o acesso a uma 
grande quantidade de benefícios sociais, monetários (transferências de renda) e 
não monetários, como acesso a serviços de saúde, de assistência social, de capa-
citação e treinamento, de moradia, entre outros. O registro do Paquistão, National 
Socio-Economic Registry (Pakistan’s NSER) possibilita acesso a 70 programas, o das 
Filipinas Listahanan, que se constitui num sistema nacional de focalização de domi-
cílios, permite o acesso a 52 programas, o Sistema de Identificação de Beneficiários  
(Sisben), da Colômbia, a 31 programas (Leite et al., 2017), enquanto o Cadastro Único 
brasileiro, no auge do fortalecimento da sua rede de programas usuários, chegou a 
30 programas (Leite et al., 2017; Direito et al., 2016).

Na sequência, foram abordados os tratamentos dos dados pós-coleta, que buscaram 
majoritariamente o aumento da qualidade das informações captadas, em especial renda.

5 TECNOLOGIA DE CONTROLE

No atual modelo, após a coleta dos dados pelas gestões municipais, são feitos bati-
mentos para a checagem da compatibilidade das informações prestadas com outras 
bases existentes. É fato que os batimentos se concentram majoritariamente na renda 
declarada. Os relatórios de gestão do Cadastro Único apontam que desde 2005 tem 
início o processo de revisão cadastral, ou seja, o batimento da base do Cadastro Único 
com outras bases, como Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), Sistema de 
Informatizado de Controle de Óbitos (Sisobi) e a Relação Anual de Informações Sociais 
(Rais), entre outras, para identificação de subdeclaração de renda. Caso haja divergên-
cia entre as bases ou desatualização dos dados, uma lista de famílias em desacordo 

29. Conforme Burattini et al. (2022, p. 16), “existem 64 programas de assistência social ligados a ISAS, 
em 49 categorias, tais como subsídios de velhice e invalidez, assistência ao nascimento, transferências 
condicionais de dinheiro para educação e saúde etc”. 
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é encaminhada aos municípios, que devem confirmar ou alterar os dados. Para isso, 
chama-se o responsável familiar presencialmente ao posto de cadastramento, a fim de 
alterar ou confirmar as informações prestadas (Direito, Koga e Licio, 2022).

O princípio da autodeclaração da renda – o Cadastro Único considerava inicialmente 
a renda declarada e só a posteriori se faziam as checagens – foi abandonado em maio 
de 2023, conforme Portaria Interministerial MPS/MDS no 30 de 9 de maio 5 de 2023.30 
A Portaria estabeleceu a troca de informações entre o CNIS e o Cadastro Único, sendo 
que, conforme divulgado pelo MDS,

a regra inicial é que todas as pessoas cuja renda do CNIS esteja maior do que 
a do Cadastro Único, e cujo vínculo no CNIS for posterior à última atualização 
cadastral, terão a renda preenchida ou substituída no sistema do Cadastro Único. 
Com isso, a renda familiar mensal per capita será recalculada automaticamente 
pelo Sistema de Cadastro Único (Cadastro Único..., 2023).

A questão premente que se coloca é se a informação apurada pelo CNIS for menor 
do que a informada no Cadastro Único. Pela norma, não há substituição de valor. Inclusive 
porque o bloco 8 do formulário principal não diferencia renda formal e informal. Assim, 
pode-se supor que a pessoa tenha renda de trabalho informal, que não consta do CNIS.  
A forma como se capta e se controla a informação acaba por punir eventuais informa-
ções a maior, mas não beneficia aqueles que eventualmente perderam renda no período. 

Entre os motivos alegados para a adoção da renda do CNIS cita-se, principalmente, a 
redução do retrabalho das gestões municipais, que estão sobrecarregadas com a averi-
guação de rendas não informadas. Inclusive, esse processo será aperfeiçoado com o for-
necimento dessa informação – renda CNIS – no momento do cadastramento/entrevista. 

O relevante é que o uso de batimentos e de atualizações não se limite a punir – 
excluir –, mas também a incluir e facilitar o acesso a outras políticas de combate às 
vulnerabilidades sociais. Observa-se que a tecnologia foi largamente utilizada, ao longo 
dos últimos anos, para a realização dos batimentos de forma a evitar fraudes. No entanto, 
é necessário ir além. Por que não utilizar esses batimentos para facilitar a inclusão das 
famílias no Cadastro Único? Por exemplo, se as bases de dados estivessem integradas, 
ao ficar desempregado e após receber o seguro-desemprego, caso não haja a identifi-
cação de nova renda, a família poderia automaticamente se tornar beneficiária do PBF, 
caso a renda familiar estivesse nos parâmetros de elegibilidade para o programa.

30. Portaria disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mps/
mds-n-30-de-9-de-maio-de-2023-482400570.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mps/mds-n-30-de-9-de-maio-de-2023-482400570
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mps/mds-n-30-de-9-de-maio-de-2023-482400570
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No entanto, não é apenas a averiguação cadastral (renda) que sobrecarrega as 
gestões, mas também o processo de atualização cadastral. Esse processo é deflagrado 
periodicamente, geralmente uma vez por ano, quando se repassa, para as gestões 
municipais, a lista de famílias com cadastros desatualizados há mais de dois anos. 
As famílias desatualizadas podem sofrer com o bloqueio de benefícios, como corte no 
PBF ou no desconto dado pela TSEE.

Essa questão reafirma a necessidade de reavaliar a interoperabilidade entre os dife-
rentes sistemas governamentais, pois isso poderia abrir perspectivas novas para auxiliar 
a constituição, ampliação e atualização dos registros sociais. Nos sistemas em que a 
interoperabilidade de bases é a tônica, a atualização cadastral depende da periodicidade 
da atualização das bases de dados, do grau de interoperabilidade e da frequência do 
intercâmbio de dados entre os diferentes sistemas (Leite et al., 2017), além do trabalho 
das redes locais na gestão e atualização cadastral.

Em relação ao controle para garantir a qualidade das informações cadastrais, cole-
tadas no momento das entrevistas, outros dois aspectos merecem reflexão: i) um 
objetivo, que é a falta de transparência e de informação com o cidadão que prestou as 
informações; e o outro ii) é uma reflexão mais abrangente sobre o controle que é feito 
sobre os mais vulneráveis.

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGDP) trouxe uma série de inovações para quem 
manipula dados e proteções para o cidadão que o fornece. Quando se considera a mani-
pulação de dados das pessoas, o espírito da lei está colocado no artigo 7, o qual esta-
belece que o tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado mediante o 
fornecimento de consentimento pelo titular. Mesmo que os órgãos públicos recebam 
tratamento diferenciado, conforme elencado no artigo 23, para tratamento de dados 
pessoais para execução de atribuições do serviço público é necessário que:

sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas competências, 
realizam o tratamento de dados pessoais, fornecendo informações claras e 
atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas 
utilizadas para a execução dessas atividades, em veículos de fácil acesso, pre-
ferencialmente em seus sítios eletrônicos (Brasil, 2018, art. 23).

Fica bastante evidente a necessidade de que todos os tratamentos, batimentos 
complementares e modificações sejam claramente informados às pessoas que prestam 
informações junto às gestões municipais. Algumas dessas informações estão dispo-
níveis nos normativos do MDS e no próprio site do órgão, como na área de perguntas 
frequentes, mas em linguagem de difícil compreensão e, aparentemente, mais focadas 
em esclarecer as gestões municipais do que o cidadão.
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Ressalta-se que essa discussão deve se inserir em um debate mais amplo.  
Na perspectiva de Vicent Dubois, em sua obra Contrôler les assistés (Dubois, 2021), a 
questão deve ser inserida nos debates sobre as várias formas de controle dos quais 
são alvo as populações mais vulneráveis, principalmente aquelas beneficiárias de pro-
gramas sociais. À exemplo do que aconteceu no Brasil, Dubois analisa que a França 
também migrou de um modelo baseado na benemerência em que a filantropia privada e 
as igrejas tinham papel central para um modelo em que o direito à proteção e a mínimos 
sociais prevalece. No entanto, paulatinamente, estaria ocorrendo uma mudança rumo 
a um modelo de caridade pública. No sentido de que, ao conceder benefícios, o Estado 
também assumiria um papel de tutela e de avaliação moral dos assistidos – como 
quando a igreja, ao oferecer um prato de comida, também cobra a presença na missa.

A luta contra a fraude está umbilicalmente ligada a essa agenda, pois pari passu 
deixa de ser um processo de verificação administrativa e se transforma em um meca-
nismo central de controle da política social. Trata-se de uma faceta moral e simbólica 
em que o combate à fraude dos benefícios sociais ganha centralidade. As práticas 
administrativas de controle recebem grande apoio da política, já que podem reverberar 
de forma positiva sobre segmentos dominantes na sociedade e, por conseguinte, nos 
representantes (políticos).

A questão é tratada sobre vários prismas, tais como: i) a arquitetura burocrática 
para corresponder à necessidade de controle; ii) a diferença de controle entre diferen-
tes políticas, como a tributária e a social – em que a tributária estabelece métodos 
menos invasivos e até em menor quantidade que aqueles voltados para o público mais 
vulnerável, além de utilizar exaustivamente tecnologias de informação e estatísticas 
como instrumentos de controle; e iii) a maneira como essas rotinas de controle afetam 
os cidadãos assistidos. Outros autores também já apontaram que os mais vulneráveis 
percebem que são alvo de um processo de controle que não atinge de igual forma 
todos os cidadãos beneficiários de serviços ou benefícios públicos (Eubanks, 2018). 

Dessa forma, há um equilíbrio a ser perseguido, alicerçado em um tripé: i) como 
simplificar o acesso à serviços e benefícios, considerando seus instrumentos – por 
exemplo, o Cadastro Único; ii) como ajudar o cidadão a acessar a íntegra dos seus direi-
tos previstos em lei e apoiar as gestões locais nessas ofertas; e iii) como estabelecer 
controles que não onerem a sociedade como um todo com pagamentos indevidos, 
mas que não inviabilizem o acesso dos mais vulneráveis, em função de múltiplos e 
extensos controles.
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6 A TÍTULO DE CONCLUSÃO: MUDANÇAS EM POLÍTICAS PÚBLICAS 

Em 2023, o Cadastro Único completou 21 anos. Assim, deve enfrentar os desafios de 
chegar à idade adulta. É necessário reafirmar a sua personalidade e o papel relevante 
que desempenhou nos anos anteriores; porém, nos próximos anos, deverá fazer mais 
e melhor, para continuar sendo o instrumento central de combate e enfrentamento 
da pobreza. Nesse processo de amadurecimento, é necessário garantir os ganhos da 
história recente, bem como facilitar a vida do cidadão e servir de base para a conso-
lidação de um rol de políticas públicas que contribuam efetivamente para a redução 
das vulnerabilidades. Isso tudo em tempos de restrição fiscal e recrudescimento dos 
indicadores sociais.

Ao longo do texto, as experiências internacionais, bem como a análise de iniciati-
vas nacionais de modernização do Estado que se consolidaram ao longo dos últimos 
anos, trouxeram inspiração para se pensarem as alternativas para o Cadastro Único. 
Há possibilidades de incorporação de tecnologias na melhoria das interfaces com os 
cidadãos, na interoperabilidade entre os sistemas que propiciariam maior qualidade das 
informações ou maior agilidade nas atualizações, bem como na constituição de meca-
nismos mais precisos para definir a elegibilidade para os diversos programas sociais. 

Dessa forma, os elementos disruptivos para a efetivação da tradicional infraestru-
tura de poder (Cingolani, 2023), apontados na introdução deste artigo, estão presen-
tes quando pensamos na entrada mais efetiva do Cadastro Único no mundo digital.  
No entanto, conforme analisado ao longo desse texto é necessário considerar as carac-
terísticas nacionais de forma que a tecnologia traga benefícios e não se configure como 
um empecilho entre o cidadão e o Estado.

Sem objetivar retomar as discussões realizadas, de forma resumida, pontuamos 
os pontos levantados inicialmente. O primeiro elemento disruptivo está relacionado 
à redução da presença física do aparato estatal, como ficou evidente em função dos 
limites de infraestrutura de conexão e de habilidades para lidar com o mundo mediado 
pela internet e dispositivos (computadores, celulares etc.) – nesse estágio, ainda é 
necessária a permanência de múltiplos canais. O segundo elemento está relacio-
nado à coleta de dados e à análise das necessidades de forma mais rápida e efetiva.  
Essa deve ser questão central na proposição dos próximos passos para evolução do 
Cadastro Único. No mundo do aprendizado de máquina, inteligência artificial, entre 
outras tantas tecnologias de análise de grande volume de dados, é imprescindível 
pensar na modernização dessa ferramenta à oferta de benefícios e serviços cada vez 
mais adequados e segmentados aos vários perfis de vulnerabilidade.
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A análise e a reformulação dos formulários podem ser o mote para se pensar em 
novos mecanismos de coleta (aproveitando informações presentes em outras bases 
de dados) e coletando-se menos informações diretamente da família – o que tornaria 
inclusive o tempo de preenchimento do formulário nos Cras muito menor.

Necessário observar, no entanto, que, para além das questões tecnológicas, é 
necessário compreender o que/quem será o motor dessas mudanças. Quando se con-
sidera a questão da mudança em políticas públicas (policy change), a literatura aponta 
duas principais formas para que isso ocorra. A primeira seria de forma incremental, em 
que camadas de mudanças seriam colocadas no projeto original, complexificando a 
política e adequando-a às novas demandas sociais. A outra seria a forma atípica, a qual 
implicaria a mudança em ideias, instituições e processos políticos nos quais a política 
está inserida e o resultado seria uma mudança “particularmente inovadora” (Howlett, 
Ramesh e Perl, 2013, p. 234). Esse tipo de mudança exige um conjunto de instabilida-
des – envolvendo desde o sistema político até alterações no próprio subsistema de 
política com mudança significativa de atores e paradigmas.

O Cadastro Único vem, ao longo dos anos, experimentando mudanças incrementais, 
em que capacidades estatais são mobilizadas e eventualmente desmobilizadas para 
se atingirem novos objetivos determinados pelo contexto político-institucional (Direito, 
Koga e Licio, 2022). O histórico dessa política de identificação de vulnerabilidades 
sociais aponta para uma dependência de trajetória no sentido piersoniano, visto que 
as mudanças de políticas públicas são onerosas e que a tendência é que instituições 
e atores defendam o modelo existente e que resistam perante mudanças mais estru-
turais (Pierson, 2000).

A adequação do Cadastro Único à realidade digital da interoperabilidade e da 
coordenação de política envolveria não apenas custos de alteração de processo, mas 
também o desenvolvimento de novas capacidades estatais e mudanças, bem como 
negociações sobre papéis e objetivos dos programas – por exemplo, transferência 
condicionada de renda – e dos serviços socioassistenciais, e até mesmo uma altera-
ção dos paradigmas no campo em que a assistência social se instituiu. Dessa forma, 
mesmo que as mudanças sejam realizadas de forma incremental, será necessária 
vontade política, envolvimento e renegociação dos envolvidos no campo.

Desse ponto, observamos três elementos que podem funcionar como propulsores 
e alicerces relevantes para a mudança. O primeiro é que o Cadastro Único seja efeti-
vamente compreendido como uma tecnologia social, transformando a participação 
social e o foco no cidadão elemento constitutivo desse processo. A escuta, avaliação 
e compreensão das necessidades dos cidadãos e das suas dificuldades e percepções 
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deveriam ser o norte da mudança para o mundo digital. Os outros dois aspectos já 
tratados ao longo desse texto são: a transformação digital e a LGPD. 

As iniciativas de transformação digital no âmbito do governo federal têm apresen-
tado histórico e avanços contínuos e consistentes (Brognoli e Ferenhof, 2020), mesmo 
com a demanda de melhorias relevantes (Mesquita, 2023) e a necessidade ainda pre-
mente de se alavancar essa agenda nos níveis subnacionais (Lafuente et al., 2021). 
Apresentaram-se iniciativas como a tentativa de estabelecer uma identidade robusta 
para quem transaciona via rede mundial de computadores (por exemplo, gov.br), bem 
como a reafirmação e disponibilização de instrumento para o compartilhamento de 
dados já em posse do governo federal de forma a simplificar a vida do cidadão.

A LGPD completa esse quadro ao advogar a necessidade de transparência no 
uso e tratamento que esses dados recebem, bem como nos caminhos que devem ser 
construídos de forma a facilitar que o cidadão saiba o que está sendo realizado com 
seus dados e por que órgãos/ empresas estão sendo utilizados.

Este texto buscou identificar caminhos possíveis para o aperfeiçoamento do Cadas-
tro Único na era digital, o que envolve trilhar ao menos dois caminhos interrelacionados. 
O primeiro consiste em não coletar dados que já estejam disponíveis ao poder público. 
Isso significa fazer com que bases governamentais interoperem e constituam fonte de 
dados confiável. Assim, a coleta de informações do cidadão e família se daria apenas 
para dados ainda não disponíveis – sendo que cabe à família optar pelo meio que 
entenda mais fácil ou adequado, via atendimento presencial ou por meio de tecnologias 
(aplicativos, sites etc). Outra caminho possível a partir do uso intensivo da tecnologia 
seria a construção de um sistema complementar com dados de serviços e benefícios 
que organize as ofertas e coordene o conjunto de políticas que contribuem para uma 
mudança positiva no patamar de vulnerabilidades apresentado pela família, como parte 
da consolidação do estado de bem-estar social brasileiro.
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